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O que é uma Autorização de Viagem 
Internacional para Menor?

Uma autorização de viagem internacional para menor é um documento 
obrigatório e extrajudicial que permite que uma criança ou adolescente 
menor de 16 anos viaje para fora do Brasil. Este documento é necessário 
quando o menor estiver acompanhado por apenas um dos genitores, 
por responsáveis legais ou por terceiros designados pelos pais ou 
responsáveis. 

A autorização é uma medida de proteção exigida pelas autoridades 
migratórias brasileiras e dos países de destino para garantir que os 
menores estejam viajando com o consentimento de ambos os genitores 
ou responsáveis legais.

A  autorização de viagem internacional para menor é um documento 
essencial para garantir a segurança e os direitos dos menores durante 
viagens internacionais. 

A tradução juramentada dos documentos é fundamental para a acei- 
tação pelas autoridades do país de destino. Seguir todos os passos e re- 
quisitos mencionados assegura um processo de viagem tranquilo e sem 
complicações. 

O time da etraduções está preparado para ajudar você a obter as 
traduções juramentadas necessárias, garantindo que todos os docu-
mentos estejam em conformidade com as exigências legais e sejam 
aceitos sem problemas pelas autoridades migratórias. Conte conosco 
para facilitar sua viagem, proporcionando segurança e tranquilidade em 
cada etapa do processo.
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Importância da Autorização

Este documento é crucial para evitar a necessidade de uma autorização 
judicial, simplificando assim o processo de viagem. Além disso, protege 
os direitos e a segurança do menor, prevenindo situações de rapto ou 
tráfico de crianças.

REQUISITOS PARA A AUTORIZAÇÃO
Para emitir a autorização, siga os passos abaixo:

Obtenção do formulário: Disponível no site do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) e também no final deste material.

Preenchimento do formulário: Deve ser preenchido em duas vias origi-
nais pelos pais ou responsáveis legais, indicando claramente o acom-
panhante do menor, se houver.

Autenticação das assinaturas: As assinaturas precisam ser autenticadas 
em cartório ou assinadas na presença de um agente consular ou da Polí-
cia Federal, caso o procedimento seja feito no aeroporto.

Anexação de documentos: É necessário anexar uma cópia do docu-
mento de identificação do menor. Em casos de tutela ou guarda, anexar 
também cópia do termo correspondente.

Especificação do prazo de validade: O prazo de validade deve ser indi-
cado no formulário. Se não especificado, a validade padrão é de dois 
anos.

Se você já estiver no exterior, o formulário de autorização 
pode ser obtido no site do consulado brasileiro mais próximo. 
O procedimento é similar ao realizado no Brasil, incluindo a 
autenticação das assinaturas e a anexação dos documentos 
necessários.

Atenção:
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AEV – Autorização Eletrônica de Viagem

O que é a AEV?
A AEV (Autorização Eletrônica de Viagem) é um documento digital que 
autoriza viagens de crianças e adolescentes desacompanhados de 
ambos ou um de seus pais. Ela é emitida através do Sistema de Atos 
Notariais Eletrônicos (e-Notariado), coforme regulamentado pelo CNJ.

Como emitir a AEV?

Certificado Digital: É necessário possuir um certificado digital notariza-
do ou padrão ICP-Brasil para acessar o sistema de solicitação de auto- 
rização de viagens em www.e-notariado.org.br.

Preenchimento do formulário online: Após fazer login no portal 
gov.br, preencha o formulário com os dados dos responsáveis, do 
menor e do acompanhante, se houver.

Anexação de fotos: Tire ou anexe fotos dos responsáveis, do menor e 
do acompanhante.

Acompanhamento do processo: Após o envio dos dados, acompanhe 
o andamento do processo diretamente pelo e-Notariado.

Custos para emitir a AEV
O cartório cobrará o valor do reconhecimento de firma por autentici-
dade para cada responsável que autorizará a viagem do menor na AEV. 
Essa cobrança será realizada diretamente pelo cartório após receber sua 
solicitação.

Apresentação da AEV
A AEV pode ser apresentada de forma digital, no celular de um dos 
viajantes, ou impressa. A empresa de transporte lerá o QR Code da AEV 
para conferir os dados dos viajantes e a respectiva autorização de 
viagem. Além disso, os documentos pessoais dos viajantes e a passagem 
devem ser apresentados no embarque.

etraduções.com.br

https://www.etraducoes.com.br


Tradução de Documentos

Para garantir que todos os documentos sejam aceitos pelas autoridades 
migratórias do país de destino, é necessário realizar traduções jura-
mentadas dos seguintes documentos:

Autorização de viagem: Deve ser acompanhada de tradução juramen-
tada.

Certidão de nascimento do menor: Para evitar problemas na imigração, 
deve ser traduzida.

Termo de Guarda (se aplicável): A tradução juramentada é essencial.

Documento de identificação do menor: Deve ser traduzido para garan-
tir a aceitação pelas autoridades do país de destino.

A etraduções é líder nacional no segmento de traduções juramentadas. 
Traduzimos para 8 idiomas e oferecemos orçamento rápido e online.

Entregamos em tempo recorde em todo o globo. 

Conte conosco para garantir que sua documentação esteja correta e 
completa, proporcionando uma viagem tranquila e segura.
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FORMULÁRIO PADRÃO DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM INTERNACIONAL

PARA CRIANÇAS OU ADOLESCENTES – Res.: 131/2011-CNJ Válida até / / 20

Eu, ,

portador(a) da Cédula de Identidade/Passaporte n. , expedida(o) pela 
, data de expedição / / , residente à 

, na cidade de

, UF:  , tel. de contato: ( ) , na

qualidade de  PAI  MÃE  TUTOR(A)  GUARDIÃ(O) e , portador(a)

da Cédula de Identidade/Passaporte n. , expedida(o) pela , 
data de expedição: / / , residente à 

, na cidade de

, UF: _____ , tel. de contato: ( ) ,

 na qualidade de  PAI  MÃE  TUTOR(A)  GUARDIÃ(O), AUTORIZO(AMOS) que o(a) menor

, nascido(a) em / / , 
sexo:  masc.  fem. , natural de ,

Passaporte/Identidade nº , expedido(a) pela , 
em / / , viaje com destino ao exterior, na companhia

de ,

portador(a) do Passaporte/Identidade n. , expedido(a) pela , 

em / / , residente 

, na cidade de 

, UF: .

Observação:  Salvo se expressamente consignado, este documento não constitui autorização para 
fixação de residência permanente no exterior.

Local/Data: ,  de  de 20 .

Assinatura(s): 1) 

2)
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